
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.404.904 - MG (2013/0316892-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO E OUTRO(S) - MG098606 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENTA
AMBIENTAL E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO 
CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. INSTITUIÇÃO DE ÁREA DE RESERVA 
LEGAL. OBRIGAÇÃO PROPTER REM E EX LEGE. DEVER DE 
AVERBAÇÃO. TEMPUS REGIT ACTUM. 
1. No que se refere à alegada afronta ao disposto no art. 535, inciso II, do CPC, 
verifico que o julgado recorrido não padece de omissão, porquanto decidiu 
fundamentadamente a quaestio trazida à sua análise, não podendo ser 
considerado nulo tão somente porque contrário aos interesses da parte. 
2. É pacífica a jurisprudência do STJ ao reconhecer a natureza propter rem da 
Reserva Legal e a obrigatoriedade e vinculação para o proprietário atual e o 
Poder Público. "Nos termos do artigo 16 c/c art. 44 da Lei 7.771/65, impõe-se aos 
proprietários a averbação da reserva legal à margem de matrícula do imóvel, 
ainda que não haja na propriedade área florestal ou vegetação nativa. Em suma, a 
legislação obriga o proprietário a manter e, eventualmente, recompor a fração da 
propriedade reservada por lei" (cfr. REsp 865.309/MG, Segunda Turma, Min. 
Castro Meira, DJe de 23/10/2008). No mesmo sentido, REsp 1276114/MG, Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 11/10/2016; REsp 1.622.512/RJ, 
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 11/10/2016; REsp 
1381191/SP, Rel. Ministra Diva Malerbi, Desembargadora convocada TRF 3º 
Região, Segunda Turma, DJe 30/6/2016; REsp 1.251.697/PR, Rel. Ministro 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17.4.2012; AgRg no AREsp 
327.687/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 26.8.2013; 
AgRg no REsp 1.137.478/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira 
Turma, DJe 21.10.2011; REsp 343.741/PR, Rel. Ministro  Franciulli Netto, 
Segunda Turma, DJ 7.10.2002; REsp 843.036/PR, Rel. Ministro  José Delgado, 
Primeira Turma, DJ 9.11.2006; REsp 926.750/MG, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, DJ 4.10.2007; REsp 1.179.316/SP, Rel. Ministro Teori Albino 
Zavascki, Primeira Turma, DJe 29.6.2010; AgRg nos EDcl no REsp 
1.203.101/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 
18.2.2011; AgRg no REsp 1.206.484/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 29.3.2011.
3. No que diz respeito à alegação de revogação da norma legal que estabelecia a 
obrigação objeto da irresignação recursal, registre-se que, em matéria ambiental, 
a adoção do princípio tempus regit actum impõe obediência à lei em vigor quando 
da ocorrência do fato.  
4. A Segunda Turma do STJ firmou a orientação de inaplicabilidade de norma 
ambiental superveniente de cunho material aos processos em curso, seja para 
proteger o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, 
seja para evitar a redução do patamar de proteção de ecossistemas frágeis sem 
as necessárias compensações ambientais. Precedentes: AgRg no REsp 
1.367.968/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12/3/2014; 
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REsp 1.381.191/SP, Rel. Ministra Diva Malerbi, Segunda Turma,  DJe 30/6/2016.
5. Agravo Interno não provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça:  ""A Turma, por 
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães (Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 Brasília, 02 de fevereiro de 2017(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  
Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2013/0316892-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.404.904 / 
MG

Números Origem:  10701110140855001  10701110140855002  10701110140855003  10701110140855004  
140855432011  701110140855

PAUTA: 15/12/2016 JULGADO: 15/12/2016

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SANDRA VERÔNICA CUREAU

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO E OUTRO(S) - MG098606 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Meio 
Ambiente - Reserva legal

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO E OUTRO(S) - MG098606 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.404.904 - MG (2013/0316892-0)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO E OUTRO(S) - MG098606 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Trata-se 

de Agravo Interno interposto contra decisão monocrática (fls. 292-301, e-STJ) que negou 

provimento ao recurso.

O agravante reitera as razões de seu Recurso Especial. Alega:

Portanto é importante ressaltar que no âmbito desta Corte já há 
entendimentos (precedentes) sólidos de que nos processos em curso, se aplica a 
nova legislação (Lei Federal n. 12.651/12).

Que a nova legislação dispensa a averbação, inclusive dispensa de 
regeneração, recomposição ou compensação (art. 68 da Lei 12.651/12).

O não conhecimento da matéria sob a ótica do novo Código 
Florestal, com a devida vênia, fere os arts. 3 0 , 18, § 4 0 , 66 e 83, da Lei Federal 
n. 12.651, art. 2°, do Decreto-4657/42 e arts. 458, 535,11 c/c 165 do Código de 
Processo Civil de 1973, hoje arts. 489 e 1.022, II, do NCPC, conforme está no 
recurso especial aviado.

(...)

Pleiteia a reconsideração do decisum ou a  submissão do feito à Turma.

É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.404.904 - MG (2013/0316892-0)
  
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO HERMAN BENJAMIN (Relator): Os autos 

foram recebidos neste Gabinete em 3.10.2016.

O Agravo Interno não merece prosperar, pois a ausência de argumentos hábeis 

para alterar os fundamentos da decisão ora agravada torna incólume o entendimento nela 

firmado.

Conforme consignado na decisão agravada, constato que não se configurou a 

ofensa ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil/1973, uma vez que o Tribunal de 

origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada. 

Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos 

trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, 

observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua resolução. Nesse sentido: REsp 

927.216/RS, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/8/2007; e REsp 

855.073/SC, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 28/6/2007.

 Ademais, verifica-se que o acórdão impugnado está bem fundamentado, 

inexistindo omissão ou contradição. Cabe destacar que o simples descontentamento da parte 

com o julgado não tem o condão de tornar cabíveis os Embargos de Declaração, que servem 

ao aprimoramento da decisão, mas não à sua modificação, que só muito excepcionalmente é 

admitida. 

Confiram-se: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS À 
EXECUÇÃO. ART. 535, I e II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
AUSÊNCIA DE VÍCIO. PERCENTUAL DOS JUROS DE MORA. COISA 
JULGADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. NÃO CABIMENTO. 
SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ABUSIVIDADE 
MANIFESTA. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

I - A oposição de embargos de declaração, consoante o disposto 
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no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, é restrita às hipóteses de correção 
de obscuridade, contradição ou omissão no acórdão embargado, revelando-se tal 
via inadequada para a pretensão de rejulgamento da causa.

II - Para interpretação de toda decisão judicial, não basta o exame 
de seu dispositivo, integrado que está à fundamentação que lhe dá sentido e 
alcance; havendo dúvidas, deve ser adotada a que seja mais conforme à 
fundamentação e aos limites da lide, em harmonia com o pedido formulado na 
inicial, conforme expressamente consignado no MS 6.864/DF, ou seja, juros de 
mora de 1% ao mês.

III - A impropriedade da alegação nos segundos aclaratórios 
opostos com o escopo de rediscutir a suposta existência de vícios no julgado, já 
enfrentada nos primeiros embargos de declaração, constitui prática processual 
abusiva sujeita à aplicação de multa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil.

IV - Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa 
de 1% sobre o valor atualizado da causa.

(EDcl nos EmbExeMS  6.864/DF, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, TERCEIRA SEÇÃO, DJe 21/08/2014).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO 
BEM. PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. PREQUESTIONAMENTO. 
NECESSIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando constar, na 
decisão recorrida, obscuridade, contradição ou omissão em ponto sobre o qual 
deveria ter se pronunciado.

(...)
 (Resp 1.222.936/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 26/02/2014).

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a averbação da reserva 

legal configura-se como dever do proprietário ou adquirente do imóvel rural, 

independentemente da existência de florestas ou outras formas de vegetação nativa na gleba, 

devendo, outrossim, tomar as providências necessárias à restauração ou à recuperação das 

formas de vegetação nativa para se adequar aos limites percentuais previstos no Código 

Florestal.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. CÓDIGO 
FLORESTAL (LEI 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965). RESERVA 
LEGAL. MÍNIMO ECOLÓGICO. OBRIGAÇÃO PROPTER REM QUE 
INCIDE SOBRE O NOVO PROPRIETÁRIO. DEVER DE MEDIR, 
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DEMARCAR, ESPECIALIZAR, ISOLAR, RECUPERAR COM ESPÉCIES 
NATIVAS E CONSERVAR A RESERVA LEGAL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL AMBIENTAL. ART. 3º, INCISOS II, III, IV E V, E ART. 14, § 1º, DA 
LEI DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE (LEI 6.938/81).

1. Hipótese em que há dissídio jurisprudencial entre o acórdão 
embargado, que afasta o dever legal do adquirente de imóvel de recuperar a área 
de Reserva Legal (art. 16, "a", da Lei 4.771/1965) desmatada pelo antigo 
proprietário, e os paradigmas, que o reconhecem e, portanto, atribuem-lhe 
legitimidade passiva para a correspondente Ação Civil Pública.

2. O Código Florestal, ao ser promulgado em 1965, incidiu, de 
forma imediata e universal, sobre todos os imóveis, públicos ou privados, que 
integram o território brasileiro. Tal lei, ao estabelecer deveres legais que garantem 
um mínimo ecológico na exploração da terra - patamar básico esse que confere 
efetividade à preservação e à restauração dos "processos ecológicos essenciais" 
e da "diversidade e integridade do patrimônio genético do País" (Constituição 
Federal, art. 225, §1º, I e II) -, tem na Reserva Legal e nas Áreas de Preservação 
Permanente dois de seus principais instrumentos de realização, pois, nos termos 
de tranquila jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, cumprem a meritória 
função de propiciar que os recursos naturais sejam "utilizados com equilíbrio" e 
conservados em favor da "boa qualidade de vida" das gerações presentes e 
vindouras (RMS 18.301/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 
3/10/2005. No mesmo sentido, REsp 927.979/MG, Rel. Min. FRANCISCO 
FALCÃO, DJ 31/5/2007; RMS 21.830/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 
1º/12/2008).

3. As obrigações ambientais ostentam caráter propter rem, isto é, 
são de natureza ambulante, ao aderirem ao bem, e não a seu eventual titular. Daí 
a irrelevância da identidade do dono - ontem, hoje ou amanhã -, exceto para fins 
de imposição de sanção administrativa e penal. "Ao adquirir a área, o novo 
proprietário assume o ônus de manter a preservação, tornando-se responsável 
pela reposição, mesmo que não tenha contribuído para o desmatamento" (REsp 
926.750/MG, Rel. Min.  CASTRO MEIRA, DJ 4/10/2007. No mesmo sentido, 
REsp 343.741/PR, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 7/10/2002; REsp 
264.173/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 2/4/2001; REsp 282.781/PR, Rel. 
Min. ELIANA CALMON, DJ 27.5.2002).

4. A especialização da Reserva Legal configura-se "como dever 
do proprietário ou adquirente do imóvel rural, independentemente da existência de 
florestas ou outras formas de vegetação nativa na gleba" (REsp 821.083/MG, Rel. 
Min.  LUIZ FUX, DJe 9/4/2008. No mesmo sentido, RMS 21.830/MG, Rel. Min. 
CASTRO MEIRA, DJ 01/12/2008; RMS 22.391/MG, Rel. Min. DENISE 
ARRUDA, DJe 3/12/2008; REsp 973.225/MG, Rel. Min. ELIANA CALMON, 
DJe 3/9/2009).

5. Embargos de Divergência conhecidos e providos.
(EREsp 218.781/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/2/2012).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA 
DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
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PROPRIEDADE RURAL. RESERVA LEGAL. DEVER DE OBEDIÊNCIA. 
OBRIGAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR. IMPOSSIBILIDADE 
DE COMPENSAÇÃO. LOCAL DISTINTO DA PROPRIEDADE. LEI 
ESTADUAL. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AVERBAÇÃO DE ÁREA DE RESERVA 
LEGAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 16 DA LEI 4.771/1965 (CÓDIGO 
FLORESTAL). EXIGÊNCIA LEGAL MESMO PARA ÁREAS EM QUE 
NÃO HOUVER FLORESTAS. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

(...)
2. O entendimento da Corte originária está em conformidade com 

a orientação do STJ, de que a delimitação e a averbação da Reserva Legal 
configuram dever do proprietário ou adquirente do imóvel rural, 
independentemente da existência de florestas ou outras formas de vegetação 
nativa na gleba. Precedentes: AgRg no REsp 1.367.968/SP, Rel. Min. Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 12/03/2014; REsp 1.058.222/SP, Rel. Min. Herman 
Benjamin, Segunda Turma, DJe 04/05/2011; REsp 973.225/MG, Rel. Min. Eliana 
Calmon, Segunda Turma, DJe 03/09/2009; RMS 22.391/MG, Rel. Min. Denise 
Arruda, Primeira Turma, DJe 03/12/2008; REsp 821.083/MG, Rel. Min. Luiz Fux, 
Primeira Turma, DJe 09/04/2008.

3. Em matéria ambiental, a adoção do princípio tempus regit actum 
impõe obediência à lei em vigor quando da ocorrência do fato ilícito. A propósito: 
AgRg no AREsp 231.561/MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
03/02/2015; AgRg no REsp 1.367.968/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 
Turma, DJe 12/3/2014; REsp 1.090.968/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, 
DJe 3/8/2010.

4. Registre-se que não é possível nesta instância se imiscuir sobre 
a possibilidade de se compensar a reserva legal por outra área quando as 
instâncias ordinárias, soberanas na análise das provas dos autos, afastaram esta 
possibilidade por não restarem preenchidos os requisitos legais para tanto, 
conclusão esta que não pode ser alterada sem que esta Corte adentre no contexto 
fático-probatório dos autos, vedado pela Súmula 7/STJ.

Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1.375.265/MG, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 24/09/2015).

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
INSTITUIÇÃO DE RESERVA FLORESTAL. DEVER DE OBEDIÊNCIA. 
OBRIGAÇÃO DO PROPRIETÁRIO OU POSSUIDOR DO IMÓVEL 
RURAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ALEGAÇÃO DE QUE 
HOUVE CONSTITUIÇÃO DE RESERVA FLORESTAL E DE QUE NÃO 
OCORREU DEGRADAÇÃO AMBIENTAL. NECESSIDADE DE 
REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO. SÚMULA 7/STJ.

(...)
2. O entendimento da Corte originária (fls. 536-540/STJ) está em 

conformidade com a orientação do STJ, de que a delimitação e a averbação da 
Reserva Legal configuram dever do proprietário ou adquirente do imóvel rural, 
independentemente da existência de florestas ou outras formas de vegetação 
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nativa na gleba. Outrossim, constitui obrigação do proprietário ou adquirente 
tomar as providências necessárias à restauração ou à recuperação das formas de 
vegetação nativa para se adequar aos limites percentuais previstos nos incisos do 
art. 16 do Código Florestal. (EREsp 218.781/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Primeira Seção, DJe 23/2/2012; no mesmo sentido, RMS 21.830/MG, Rel. Min. 
Castro Meira, DJ 1º/12/2008; RMS 22.391/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 
3/12/2008; REsp 973.225/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 3/9/2009, REsp 
821.083/MG, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 9/4/2008; REsp 1.087.370/PR, Rel. 
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 27/11/2009; EDcl no Ag 
1.224.056/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 
6/8/2010 ).

(...)
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 231.561/MG, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 3/2/2015).

No que diz respeito à alegação de revogação da norma legal que estabelecia a 

obrigação objeto da irresignação recursal, registre-se que, em matéria ambiental, a adoção do 

princípio tempus regit actum impõe obediência à lei em vigor quando da ocorrência do fato. 

Ademais, a Segunda Turma desta Corte firmou a orientação de inaplicabilidade 

de norma ambiental superveniente de cunho material aos processos em curso, seja para 

proteger o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa julgada, seja para 

evitar a redução do patamar de proteção de ecossistemas frágeis sem as necessárias 

compensações ambientais. A propósito: 

AMBIENTAL. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO 
INEXISTENTE. INSTITUIÇÃO DE ÁREA DE RESERVA LEGAL. 
OBRIGAÇÃO PROPTER REM E EX LEGE. SÚMULA 83/STJ. 
APLICAÇÃO DO ART. 68 DO NOVO CÓDIGO FLORESTAL. 
IMPOSSIBILIDADE. DESRESPEITO AOS PERCENTUAIS EXIGIDOS 
PARA A ÁREA DE RESERVA LEGAL. VERIFICAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DEVER DE AVERBAÇÃO DA 
RESERVA LEGAL. IMPOSIÇÃO. PROVAS SUFICIENTES. 
DESNECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. CONJUNTO 
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. PREJUDICADA A ANÁLISE DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 
FÁTICA. 

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação 
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e 
resolução das questões abordadas no recurso. 

2. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que os 
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deveres associados às APPs e à Reserva Legal têm natureza de obrigação 
propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse, independente do fato de 
ter sido ou não o proprietário o autor da degradação ambiental. Casos em que não 
há falar em culpa ou nexo causal como determinantes do dever de recuperar a 
área de preservação permanente. 

3. Este Tribunal tem entendido que a obrigação de demarcar, 
averbar e restaurar a área de reserva legal nas propriedades rurais configura 
dever jurídico (obrigação ex lege) que se transfere automaticamente com a 
mudança do domínio, podendo, em consequência, ser imediatamente exigível do 
proprietário atual. 

4. A Segunda Turma desta Corte firmou a orientação de 
inaplicabilidade de norma ambiental superveniente de cunho material aos 
processos em curso, seja para proteger o ato jurídico perfeito, os direitos 
ambientais adquiridos e a coisa julgada, seja para evitar a redução do patamar de 
proteção de ecossistemas frágeis sem as necessárias compensações ambientais. 

5. Ademais, o art. 68 da Lei 12.651/2012 prevê a dispensa da 
recomposição, da compensação ou da regeneração, nos percentuais exigidos 
nesta Lei, nos casos em que a supressão de vegetação nativa tenha respeitado os 
percentuais de reserva legal previstos na legislação vigente à época dos fatos, o 
que não ocorreu na hipótese, uma vez a determinação do Tribunal de origem 
consistiu na apresentação de projeto de demarcação da área de reserva legal, 
com especificação de plantio, observadas as disposições do Decreto n. 6514/08 e 
do Decreto n. 7029/09 (fl. 696, e-STJ). Rever o decidido pela Corte estadual 
encontra óbice na Súmula 7 do STJ. 

6. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o art. 16, c/c 
o art. 44 da Lei 4.771/1965, impõe a averbação da reserva legal, 
independentemente de haver área florestal ou vegetação nativa na propriedade.

7. A Corte estadual consignou que a falta de reserva legal por si 
só acarreta degradação ambiental e asseverou que as provas produzidas seriam 
suficientes para a composição do conflito, sendo desnecessária a realização de 
perícia técnica. Nesse aspecto, não há como aferir eventual violação dos 
dispositivos infraconstitucionais invocados sem que se proceda ao reexame do 
conjunto probatório dos presentes autos (Súmula 7/STJ). 

8. Prejudicada a análise da divergência jurisprudencial 
apresentada, porquanto a negatória de seguimento do recurso pela alínea 'a' do 
permissivo constitucional baseou-se em jurisprudência recente e consolidada 
desta Corte, aplicável ao caso dos autos. Ademais, não há similitude fática e 
jurídica apta a ensejar o conhecimento do recurso, em face do confronto da tese 
adotada no acórdão hostilizado e na apresentada nos arestos colacionados, uma 
vez que cada um deles, individualmente, traz uma das teses abarcadas no recurso 
especial e não todas ao mesmo tempo, o que lhe retira a identidade necessária ao 
conhecimento do recurso. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 
1367968/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 17/12/2013, DJe 12/03/2014). 

ADMINISTRATIVO. DANOS AMBIENTAIS. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE. TERRAS RURAIS. 
RECOMPOSIÇÃO. MATAS. TEMPUS REGIT ACTUM. AVERBAÇÃO 
PERCENTUAL DE 20%. SÚMULA 07 STJ. 
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1. A responsabilidade pelo dano ambiental é objetiva, ante a ratio 
essendi da Lei 6.938/81, que em seu art. 14, § 1º, determina que o poluidor seja 
obrigado a indenizar ou reparar os danos ao meio-ambiente e, quanto ao terceiro, 
preceitua que a obrigação persiste, mesmo sem culpa. Precedentes do STJ:RESP 
826976/PR, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 01.09.2006; AgRg no REsp 
504626/PR, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 17.05.2004; RESP 
263383/PR, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 22.08.2005 e EDcl 
no AgRg no RESP 255170/SP, desta relatoria, DJ de 22.04.2003. 

2. A obrigação de reparação dos danos ambientais é propter rem, 
por isso que a Lei 8.171/91 vigora para todos os proprietários rurais, ainda que 
não sejam eles os responsáveis por eventuais desmatamentos anteriores, máxime 
porque a referida norma referendou o próprio Código Florestal (Lei 4.771/65) que 
estabelecia uma limitação administrativa às propriedades rurais, obrigando os seus 
proprietários a instituírem áreas de reservas legais, de no mínimo 20% de cada 
propriedade, em prol do interesse coletivo. Precedente do STJ: RESP 
343.741/PR, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 07.10.2002.

(...) 
6. A adoção do princípio tempus regit actum, impõe obediência à 

lei em vigor quando da ocorrência do fato.
 7. In casu, os fatos apurados como infração ambiental ocorreram 

no ano de 1997, momento em que já se encontrava em vigor o Código Florestal 
Lei nº 4.771/65, não havendo que se perquirir quanto à aplicação do Decreto nº 
23.793/94, que inclusive foi revogado por aquela lei.

8. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que 
demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do 
óbice contido na Súmula 07/STJ. 

9. In casu, a verificação da comprovação de que a propriedade 
não atinge o mínimo de 20% de área coberta por reserva legal, bem como a 
exploração de florestas por parte do proprietário, implicaria o revolvimento de 
matéria fática-probatória, o que é interditado a esta Corte Superior. 

10. Deveras, o Tribunal a quo à luz de ampla cognição acerca de 
aspectos fático-probatórios concluiu que: A escusa dos requeridos de que não se 
pode impor a obrigação de reparar dano ambiental a particular que adquiriu a 
terra já desmatada ou que a averbação não pode ultrapassar o remanescente de 
mata nativa existente na área não convence; como bem exposto pelo Procurador 
de Justiça a fls. 313/314: 'não se pretende que a averbação seja feita 
anteriormente à entrada em vigor da Lei 7.803/89 que alterou disposições da Lei 
4.771/65. Ocorre que, a partir da vigência daquela primeira lei em nosso 
ordenamento jurídico, os antigos proprietários (Sr. Renato Junqueira de Andrade e 
Sra. Yolanda Junqueira de Andrade - fls. 77) tinham desde então a obrigação de 
ter averbado a reserva legal, sendo que a Ré, ao comprar uma propriedade sem 
observar os preceitos da lei, assumiu a obrigação dos proprietários anteriores 
ficando ressalvada, todavia, eventual ação regressiva. (fls. 335) 

11. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a 
questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, 
do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 
argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 
suficientes para embasar a decisão. 

12. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 
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(REsp 1090968/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 
03/08/2010). 

Logo, ausente a comprovação da necessidade de retificação a ser promovida 

na decisão agravada, proferida com fundamentos suficientes e em consonância com 

entendimento pacífico deste Tribunal, não há prover o Agravo  que contra ela se insurge. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo Interno. 

É como voto. 
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2013/0316892-0 REsp 1.404.904 / 

MG

Números Origem:  10701110140855001  10701110140855002  10701110140855003  10701110140855004  
140855432011  701110140855

PAUTA: 15/12/2016 JULGADO: 02/02/2017

Relator

Exmo. Sr. Ministro  HERMAN BENJAMIN

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. SANDRA VERÔNICA CUREAU

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO E OUTRO(S) - MG098606 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Meio 
Ambiente - Reserva legal

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : FELIPE FAGUNDES CÂNDIDO E OUTRO(S) - MG098606 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto 
do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães 
(Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.
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